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pREFETTURA MUNrcrpAt »n sÀnra TzABEL no paRÁ
prr,Ácro MUNrcrpAL cAp. xoÉ oB cARvALHo

ASSESSORIA JURIDICA

CoNTRATO N',.l1/2018.

CONTRA.TO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
iuuxrcÍpro DE sANTA TzAr,r,L oo p.qnÁ - pA E A
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME
BRASILCARD ADMINISTRADORA
canrôBs LTDA

DE

o vfuNfcÍPlo DE SANTA TZABEL Do PARÁ, pessoa jurídica e direito público. arravés de sua

Prefeitura Municipal com sede no PALÁCIO MLTNICIPAL CAP. NOE DE CARVALHO, nesta

cidade de Santa Lzabel do Estado do Pará, na av. Barão do Rio Branco, N". 1060. CEP: 68790-000,
corn CNPJ: ASJ7l.6991000l-76, representada neste ato pelo Prefeito em exercício, Sr. EVANDRO
BARROS WATANABE, brasileiro, casado, prefeito municipal de Santa Izabel do Pará, insorita no

CPF/MF sob o no 304.410.562-53 e portadora da Cafteira da OAB/PA no 6.584 , residente e

domiciliado na cidade de Santa lzabel doPará, na Tv. José Amâncio, número 1522, CEP:68.790-000,
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, inscrita no CNPJ n"
05.171.69910001-76 e situada na Avenida Barão do Rio Branco, 1060, cidade de Santa lzabel do Pará,
Estado do Pará, na pessoa de seu representante a Secretária, senhora CLAUDINE YUKARI
WATANABE SASAKA, brasileira, solteira, nomeado através de Decreto Municipal n' 13912017 de

14 de Junho de2017, inscrito no CPF/MF sob o número 684.918.082-73 e portador da Carteira de
Identidade n" 3076073 - SEGUP/PA, residente e domiciliada na Avenida Francisco Amâncio, n" 1490,

AP 604, Bairro: Triângulo, Santa lzabel do ParálPA, CEP: 68.790-000; SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO, representada pelo Plefeito
Municipal, acima já identificado; SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
representada pelo Prefeito Municipal, acima jâ identificado; SECRETARIA DE
TRANSPORTE E SERVIÇOS -SEMTRANS, representada por MELQUESEDEQUE ALVES
FILHO, secretário Municipal, OAB/PA 10378 e CPF: 042.135.302-30, residente e domiciliado na Av.
José Amâncio, I134, Centro, Santa Izabel do Pará - PA; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PÚBLICAS, sediadana Av. Barão do Rio Branco n' 1060 - Centro - Santa Izabel do Pará, CEP
68790-000, neste ato representado por seu Secretário Sr. PEDRO PAULO DE MAGALHÃES
BEZERRA, brasileilo, nomeado através de Decreto Municipal 00212017, CREIA/PA n' 7550-D e

CPF no 237.102.172-53, residente e domiciliado no endereço Rua Pantanal, nu 700, Bairro:
Currçambá, Cidade : Ananindeua/PA, CEP: 67.146-309, com sede na cidade de Santa Izabel do Pará,

Estado do Pará, denominados aqui de CONTRATANTES, e a empresa BRASILCARD
ADMINISTRADORA DE CARTÔES LTDA, com sede na Rua Rosulino Ferreira
Guimarães,839, Centro, Rio verde - GO, CEP: 75.90I-260, CNPJ: 03.817.70210001-50,
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si, justo e avençado o presente, obsewadas as

disposições da Lei 1A.52012002, e, subsidiariamente, pela Lei 8.666193, vinculado ao Processo
Adrninistrativo no 183512017, de adesão a Ata de Registro de Preço da Prefeitura Municipal de Palmas

- TO no 01112017, mediante as cláusulas e condições seguintes,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

L I O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada paru prestação
de serviços de gerenciamento de frota e adrninistração de abastecimento de veículos, por meio de um
sistema informatizado, com utilização de cartão magnético, através de rede de postos credenciados
disponibilizados pela Contratada, para atender a frota de veículos da PteÍ-eitura Municipal de Santa

Izabel do Pará, conforme condições, quantidade e especificações constantes no processo
administrativo acirna identificado, de acordo com as
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0l GASOLINA COMUM LTS 2ss.816
02 DIESEL S1O LTS 476.000

1.2. A contratação citada na subclausula 1.1 obeclederá ao estipulado neste contrato, bem conttt as

especiÍicações técnioas, forma <le execução I entrega e as rlisposições ilos clocumentos ailiante

enunrerados, e qrie, independentemente c1e transcrição, fazefi parte integrante e complementar cleste,

no que não o çontrariem. São eles:

1.2.1. Ata de Registro de Preço f 01112017, do Município de Palmas - TO.
1.2.2. A aceitação da CONTRATADA na adesão, firmada em2211212017:

1.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais os

acr'óscim<ls ou supressões que se fizerem, ate 25oÁ do valor inicial atualizado do contrato.

1.4. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo as

supressões que poderão exceder os iimites legais, quanclo acordada entre as paftes.

CI,AUSTILÁ SEGUNDÁ _DA EXECUÇÃO, PRÁZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. A Contratada deverá atçnclçr clurante tocla a vigência deste Contrato as coudições e prazos cle

execução estabelecidos no Tsrmo de Referência.
2.2. Os serviços prestados serão enurnerados mensalmente através da taxa de adrninistração calculada
sobre o valor eÍ-etivarnento utilizaclo.
2.3. Apos a assinatura clo contrato, a contratada deverá iniciar imediatamente a eutrcga dos oartões

magnóticos, inforn-nndo a rede de postos creclenciados no Município de Santa Izabel clo Pará - PA,
contaclos a partir do primeiro dia útil à assinatura do contrato, mediante solicitação de entrega de

serviços pelo setor cornpetente no Municipio.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO KECEBIMENTO
3.1. As condições tle recebinrento dos objctos cleste contrato são aquelas previstas no Ten.no cle

Itef'erência.

CLÁUSULÁ QAARTA_ DÁ GARÁNTIA
4.1. Todos os serviços deverão ser de acordo Çom o especificado no Teruro de Referêlcia.

4.2. A Contratada deverá garantir a clualidade dos combustíveis e arcar Çom clualquer prejuízo ao

Município de Santa Izabel clo Paút - PA decorente cle sua utilização;
4.3. Ficará sob a inteira responsabilidade da Contratada a guantia de qualidade dos combustiveis, de

acorclo com o órgão legilador sob pena das sanções cabíveis; o Posto revendedor é obrigado a rcalizar
análises dos produtos em corrercialização sempre que solicitadas pelo consumiclor. Para jsto, o posto
revendedor deve manter disponíveis os materiais necessários à realização das análises (Resolução
ANP no 9, de 0710312004, Art.8"). Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de

qualidade dos cornbr"rstíveis seguir'ão a legislação especifica editacla pela ANP, podendo ser

consnltado, caso cxistente e atualizado, o Anexo da Cartilha do Posto Reveudedor de Combustíveis
pubiicados por tal agência.

4.3. A garantia cieverá ser conforme o CDC (Lei 8.078/90).

4.4. O fornecedor deverá refazt qualquer serviço defeituoso, sem ônus adicionais ao Orgão
Demandante no prazo de 24hs, sob pena de multa, por hora de atraso, no valor de 50Á sobre o preço do
serviço a ser reÍ'eito.
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4.5. Caso seja eÍ'etuada a substiturção de algum produto/serviço deviclo a falhas / problemas, o prà7o

cle garantia pâssa a ser contado novamentc a partir do momento do aoeite definitivo do novo objeto.

CLÁUSULA QUINTÁ _ DO VALOR
5.1. O valor oldinário do presente instmmento é de R$ 2.319.244,72 (dois milhões, trezentos e

dezenovc mil, duzentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos), compreeudendo todas
as clespesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução deste Coníato.

CLÁUSULA SEXTA _ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruIÁ
6.1. A rlespesa con, u execução do objeto deste Contrato correrú à conta das Dotações
O rçame ntá ri as co ttsignadas :

CLÁLISULA SETIMÁ _ DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
1.1. A CONTRATADA e o CONTRATANTE, se aterão ao disposto no Tenno de ReÍbrôncia, conr
observância que o pagalnento será realizatlo, no prazo de 30 dias, por meio de ordem bancá-ia «:rn

conta oorrente da Contratada, Banco: , Agência: ., Conta Corrente n"
. quando mantidas as meslras condições rniciais de habilitação e caso não haja lato

impeditivo para o qr.ral não terúa concorrido.

1.2. O percentual ofertado (taxa de administração) será considerado fixo e irreajustável para a

Contratada. Quanto ao preço dos combustíveis, estes poder'ão sofrer variações para mais ou para
menos, os quais deverão acompanhar o preço estabelecido pela ANP para Santa Izabel do Pará - PA,
em observância a proteção constitucional do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Caso não
ocotra a variação de preços mencionada, os preços dos combustíveis são considerados Ílxos c
ilreajustáveis pelo período cle um ano e, quando for o caso, serão reajustados anualmente pala nrais ou
para rnesmo, pelo IPCA, INPC fbmecidos pelo IBGE, ou outro índice qr.re venha substitui-lo.

CLÁUSULA OITAVÁ _ DAS OBRIGAÇOES DÁ CONTRÁTADA E DO CONTRATANTE

ll. 1. Caber'á aCONTRATANTE:

r Além das obrigações resultantes da observânçia da Lei n' 8.666193, a CONTRATANTE
cleverá:

r. '-''''?j.- ôttii], . ..,r,f,.u

Unidade orçamentária
PT

020 I
t22 002 2.002

anidade orçamentáfia
PT

030 t
04 122 002 2007

anidade orçamentdria
PT

0701

04 122 0002 20li
anidade orçamentária
PT

0801

20 122 0002 2047
20 60s 0010 1034

Ilnidade Orçamentária
PT

1013
04 122 0002 2028
26 782 0006 2031

Uni d.ad e or çantentári u
PT

u0l
04 122 0002 2042
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r Efetuar o pagamento devido pelo fornccimento do objeto contratual, desdeque cumpridas
todas zrs formalidades e exigências do presentecontrato.

r Receber o(s) objeto(s) deste Contrato nas condiçõesavençadas;

o Fiscaliza'o cnmprimento das obrigações e responsabilidacle daContratada;

r I)ar a Contratada as condições necessárias para regular execução doContratol

r Permitir acesso aos empregados, devidamente identiÍicados, da empresa

CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para fomecimento do objeto conh'atnal,
referentes ao objeto, quandonecessário;

r Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadospelos empregados
daCONTRÂTADA;
r Emitir, por intermédio do servidor designado, relatório sobre os atos relativos à execução
do Contrato clue vier a ser Íjnnado, em especial quanto ao acompanhatnento e liscalização
daCONTRATADA.
o As decisões e providências que ultrapassam a competência do servidor designado para

t"rscalizar o presente contrárto, deverão ser solicitadas ao Gerente da CONTRATANTtr, em tempo
hábil, para a adição das rnedidasconvenientes'
o - Caberá aCONTRATADA:

8.2. Caberá à CONTRATADA, alern do cumprimento às disposições da Lei 8.666/93. do contt'ato

assinado com a CONTRA.TANTE, e das disposições regulamentares pettinentes ao fot'necimento do
objetocontratual:
o Fornecer o objeto contratual de confonnidade corn as exigências contidas no tetmo de

referência e ata aderida.

r Executar diretamente o contrato, sem a transferência de responsabilidadesou
subcontratações;

o Manter no oulso do Contrato, as condições de habilitaçào e clualificação,que ensejaram sua

contratação, nos termos do artigo 55, VIII, da Lei n'.8.666/93;
o Responder, em reiação aos seus ernpregados, por todas as despesas decorrentes do

tbmecimento do objeto docontrato;

o Responcler pelos danos causaclos diretamente a CONTRÂTANTB ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do objeto contratual, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhametrto peia PMSIP;
r Arcar cour despesas clecomentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticaclapor
selrs técnicos durante do fornecimento do obieto contratual, ainda que no reciuto da
CONTRATANTE;
r Responder pelo cumprimeúo dos postulaclos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
nrunicipal, bern ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecicJas pclo
contlato, inclusive quanto âos preçospl'aticatlos;
t lelar pela perfeita execução no fomecimento do objetocontratual;

r Prestar o fornecimento do otrjeto contratual denho dos parâmetros e rotiuas estatrelecidas.
em obsewância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

r Atender prontarnente quaisquer exigências do representantedaCONTRATANTE, inerente
ao objeto da licitação;

r Çournnicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anomaiidade de caráter urgerúe e
prestar os esclarecimentos julgadosnecessários;
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PALÁCIO MUNICIPAL CAP. NOÉ DE CARVALHO
ASSESSOIIIA JURIDICA

. Asslrmir a responsabilirlarle por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos 1a legislação social trabalhista em r,-igor, obrigaudo-se a saldá-las na época própria. vez quc

os seus empregados não manterão nerúum vinculo empregatício corn a CONTRATANTE;
r Assunir, tambérn, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabeleciclas na legislação específica de aciclentes do trabalho, quando, em ocorrência da especie,

forçrn vítimas os seus ernpregados na entrega do objeto contratual otl eln conexão cotn ela, ain<Ja que

acontecido nas dependências daCONTRATANTEI

r Assumir todos os ellcargos de possível demanda trabalhista, civel ot4renal relacionaclos ao

Íbrnecimento do obj etocontratual.
r Assumir ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais ecomelciais;

r A inadimplência cla Contratada, com referência aos encargos estabelecidos nas condições

antcriores, não transÍ-ere a respollsabilirlade do seu pagalnento a CONTRATANTE, nern poclerá

onerar o objeto oontratual, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressalnelltc a clualquer

vínculo de soliclaliedacle, ativa ou passiva, para com aCONTIIATANTE;
r Exeoutar tielmente o objeto contratado, de acordo com as llormas legais, veriÍicando

sempre o seu bom clesernpenho, realizando o fbmecimento em confbrmidade com a proposta

apresentada e as orientâÇões daCONTRATANTE.
r A contratada se responsabilizará pela implantaçào do sistema de geretlciatnctlto

ilformatizado na PMSIP, que deverá ocolrer imcdiatamente após a assiuatura do Cotltrato.

r Cada caftão destinado ao vciculo e de uso exclusivo do veículo nele idcntificado, tlão

sendo permitido o abastecimento ou qualquer outra despesa em veículo diverso daquele, senclo

lesponsabilidade da CONTI{ATADA a apresentação de soluçào que iniba ou identifique" com

agilidade e segurança, as eventuais lrtilizações não autorizadas.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer dalos pcssoais

ou materiais causadas por seus profissionais ou prepostos, inclusive por omissão destes, a

CONTRATANTE ou a terceiros, isentando a PMSIP de quaisquer responsabilidades solidár'ia ou

subsidiária.
pARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA se sujeita às disposições do Código de Proteção e

Defesa clo Consumidor, instituído pela Lei n' 8.078, de I 1 de setembro de 1990.

CLÁASALA NONA _ DÁS RESPONSABILIDADES

9.1 - A Contratada assulne oorncl exclusivamente seus os riscos e as despesas decorreutes da boa e

perfeita execução das obrigações contratadas, na founa do plocesso licitatorio. Responsabiliza-se,

tambem, pela idoneiclade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e,

aincla, por quaisquer prejuízos que sejam causados a Côntratante ou a terceiros.
pARÁGRAF O PRIMEIRO - Eventuais danos serão ressarcidos a Contrataute r1o prazo máximo de

4[l (quarenta e oito) horas, contadas de notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa de

0,2% (dois dócimos por cento) sobre o valor clo Contrato, por dia de atraso.
pARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratante não responderá por quaisquer ôuus, dir:eitos ou

obrigações vinoulatlas à legislação uibutária, traballtista, previdenciár'ia ou securitár'ia, etlecot'rente da

exccr-rção clo presente c()ntrato, cujo curnprilllento e responsabiliclade caberão, exclusivanlente, à

Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumiclos

pela Contratadzr com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente cotttrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada, de seus empregados,

propostos ou subordinados.

CLÁUSULA DECIMA_ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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I0.l üaso a Contratada deixe de atender alguma das exigências durant* a fase rJe execução, poderão
ser aplixadas as scguintes penalidatlcs:
l0.l.l. Àclvertência
10. I .2. Mulra de 1t)Yrr do valor da propsstai no Çaso de inexecuçâr: lotal da ohrigaçâo: c1e l0% dn valor
da parte nâo cumpridâ,, rls câsr) de inexecuçãu parcial da obrigaçâo. inclusive 11() câso de reposiçào do
otrje«r §eitodo; multa de 0,33% por dia, nü câso de inexecução diária dos serviços objeto dcste
contrâto. atÉ ü limite de 30 dias, a partir dos quais senl considerado descunrprimento parcial da

obrigaçâo.
10.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimenio de cu:trttar cÇlll este MunÍcipio.

CL,{ASULÁ DÉCIMÁ PRIIIíEÍ&,4* ÜÁ frESCTSÃÜ
11,1. Podertá sar yescindiílo o prcse$to insffuuento:
a) Por ato unilateral e escrito da Âdrninistrnçào, nos cosôs enumsrados nos inçisos I a Xll e XVII e

XVIII rjo àÍt.78 <ia lei 8.66ó193;
b) Anrigavelmente. por acordo sntre as partes, reduzidç a tsrrno no re§pfctivo procedinrento

adnrinistrativo, desde que haja conveniência para Administraçào, ou
c) Judicialmcntc. nôs termos da lci.
Parágratb única * No çaso de rescisão amigável, a partc que pretentlcr rescindir o §onttâtü comunicará
sua intenção à oulÍâ. por esorito.

CLÁIISULÁ uÉ,CIMÁ §EGÜNDA * YTGÊNCIA
I 3.1. O prazo de vigôncia destc corr&ato será de 12 1dozc) illtsês. â contar da assinatura. potlcndo ser
prorrogado por iguais e sucessivus períodos atê o limite de (r0 (sessenia) meses. nos termos do inciso
I1, art, 57. da bi 8666/93, observado a obtençãu tic preçcr rr tondiçõss mais vantajosos à

Âdministração.

cLÁ u§urÁ »ÉffMÁ TÉkcE rk4 - DA TERCEIRT ZÁÇÃO
13.Í. Á CONTRÁTÁNT§ não se yespansabilixará pol t:orrtratos rlue a CONTRÁTÁDÁ veahc
celebrar com lerceiros, cr$as obrigrçõcs serão ie saa excíusiva responsabÍlldude

cl,Âusul,À nÉctr{À QUARTÀ * DA PUBLICAÇÃ()

l4.I - A publicaçâo resumida dcsle conhato. no Diárjrr Otjcial do Estado, coodiÇâo indispensávcl para

sua eficácia. será providenciada pcla CONTRÀTÀNT§, até o décirnrr dia seguintc a sua assinatura.

ct Á:ttsut-,t bECtMÁ Qtltn*'*t* Dü -r'ofuü

15.1 - As p&rtes elcgem o Foro rta cidatlc de Santa leabel do Pará, Estado do Pará para soluçào das

dsmamlas decorrentes desle Contralo. E, por assim estârem de acordo cotu todas as cláusulas. a§ pâftes

resolveft cclcbrar o presente rontmto, o qual, depois de lido e achado conlbrme. vai assinaclo pelos

repÍsse$târltÊs das p{rrtêso na prescsçâ de 02 (tluas) lestcmunhas, em 03 (trôs} vios de idônticoteor.

§anta lzabeldoPara/?.{.*Q3 de janeiro de ?01 8..

EVANDROBARROS Assinadodeformadigitalpor

wArAN A BE:3 04 4 i os62s3 ;,yi['.jl?:âãff;rrr*
EVAl,lDRCI BARROS WAI'AI§ 1tBE

PR}.,}.}:,I1'Ü DH SANTA IZABEI. DO PARA.

CLAUDTNT yuKARr, âiil§ii;,:1ffi$lli'^ri;,
WATANABr sAsA,$:ô84e18o8272

SASAKA:6g4g 1 
g0g2 72 ?àdoí 

20r r''o'r'31 I 4:56:2n

CLAUDINE YI,ÍK{.RT WÁTANÀB§ SÀSÀKA
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